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EDITAL DE PUBLICAÇÃO 

 
ATOS DO COMCIT - 015/2020 

 
O Conselho Municipal de Contribuintes de Itapema – COMCIT - vem através desta 
Secretaria, no uso de suas atribuições nos termos do art. 12, VII e art.70, ambos 

do Decreto nº 018/2012(Regimento Interno do COMCIT) tornar público seus atos. 
 
 

RECURSOS JULGADOS DIA: 17/08/2020 
 

RECURSO ORDINÁRIO:         Nº e - 3329/2020 
RECORRENTE:                        JOSÉ ANTONIO GALIMBERTI RODRIGUES 

RECORRIDO:                          FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA 
ASSUNTO:                              IMUNIDADE DE ITBI 
 

EMENTA 
 

 RECURSO ORDINÁRIO – IMUNIDADE ITBI - INTEGRALIZAÇÃO DE IMÓVEL 
AO CAPITAL SOCIAL - RECURSO DESPROVIDO - IMUNIDADE LIMITADA AO 
CAPITAL A SER INTEGRALIZADO - INCIDÊNCIA DE ITBI SOBRE O VALOR 

EXCEDENTE. A imunidade de ITBI deve estar limitada ao montante a ser 
integralizado ao capital social da pessoa jurídica, incidindo sobre a parte excedente 

do valor do imóvel incorporado.  
 
ACÓRDÃO 

 
Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de 

Itapema,  pelo CONHECIMENTO  e TOTAL DESPROVIMENTO do recurso,  sendo 

o relator acompanhado pela UNANIMIDADE dos Conselheiros; nos termos do 
relatório e votos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

 
RECURSO ORDINÁRIO:         Nº E - 1163/2016 

RECORRENTE:                        NELCI GONÇALVES PROVESI 
RECORRIDO:                          FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA 

ASSUNTO:                              ISENÇÃO DE IPTU 
 
EMENTA 

 
ISENÇÃO DE IPTU. SITUAÇÃO FÁTICA DO CONTRIBUINTE. IMÓVEL DE 

CONTRIBUINTE COM RENDIMENTO MAIOR QUE DOIS SALÁRIOS 
MINÍMOS,  IMÓVEL NO MUNICÍPIO PORÉM QUE NÃO SERVE COMO ÚNICA 
MORADIA.  UTILIZADO. COMPROVADO RESIDENCIA NO MUNICÍPIO DE 

ITAJAI , com fundamento na Lei Ordinária 3001/2011, em especial o 
artigo 9o .  RECURSO DESPROVIDO POR UNANIMIDADE. 

 
ACÓRDÃO 
 
Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de 

Itapema,  pelo CONHECIMENTO  e TOTAL DESPROVIMENTO do recurso,  sendo 
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o relator acompanhado pela UNANIMIDADE dos Conselheiros; nos termos do 
relatório e votos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
 

 

Itapema - SC, 01 de setembro de 2020. 
 
 

 
Marília Salete da Silva de Oliveira 

Secretária 


